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ALEGRE - PANDEMIA COVID-19
2021/1

CARTILHA SOBRE



Quem tem direito ao
Passe Livre
Intermunicipal?

 Pessoas com Deficiência,
comprovadamente carentes (renda per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo
nacional). “Considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas” (Lei no 13.146, de 6 de
julho de 2015 Art. 2o).

 Pessoas com Deficiência,
comprovadamente carentes (renda per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo
nacional). “Considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas” (Lei no 13.146, de 6 de
julho de 2015 Art. 2o).



Documentos necessários
para 1ª Via:

 

•    01 (uma) foto 3 x 4

• Comprovantes de renda do requerente e dos
integrantes do grupo familiar maiores de 18 anos
(comprovação formal através de Comprovante de
Benefício do INSS, contracheque, declaração de renda
variável ou declaração de que não possui renda).

• Cópia da carteira de identidade (frente e verso), ou

outro documento com foto;

• Cópia do comprovante de residência atualizado no
nome do requerente ou de algum residente declarado
no grupo familiar.

• Formulário 1 disponível em:
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/1520450253
1447437658Formulario_1_1.pdf 

• Formulário 2 disponível em:
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/1520450336
1447675840Formulario_2_1.pdf

• Formulário 3 disponível em:
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/1520450271
1447437713Formulario_3_2.pdf

http://www.faders.rs.gov.br/uploads/15204502531447437658Formulario_1_1.pdf
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/15204502531447437658Formulario_1_1.pdf
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/15204503361447675840Formulario_2_1.pdf


Documentos necessários
para renovação:

 

•    01 (uma) foto 3 x 4

• Comprovantes de renda do requerente e dos
integrantes do grupo familiar maiores de 18 anos
(comprovação formal através de Comprovante de
Benefício do INSS, contracheque, declaração de renda
variável ou declaração de que não possui renda).

• Cópia da carteira de identidade (frente e verso), ou

outro documento com foto;

• Cópia do comprovante de residência atualizado no
nome do requerente ou de algum residente declarado
no grupo familiar.

• Formulário 1 disponível em:
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/1520450253
1447437658Formulario_1_1.pdf 

• Formulário 3 disponível em:
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/1520450271
1447437713Formulario_3_2.pdf

• Cópia da carteira do passe livre intermunicipal.

http://www.faders.rs.gov.br/uploads/15204502531447437658Formulario_1_1.pdf
http://www.faders.rs.gov.br/uploads/15204502531447437658Formulario_1_1.pdf


• Perda/furto/roubo
• Boletim de Ocorrência

• Troca de tipo:
•Apresentar formulário 1 devidamente preenchido
informando a necessidade de acompanhante e o
formulário 3. A carteira antiga deve ser entregue
no momento da retirada da nova carteira. A
carteira anterior estará bloqueada pelo sistema,
assim não poderá ser usada posteriormente.

• Carteiras com menos de 6 meses de validade:
• Encaminhar a documentação para renovação.

Documentos necessários
para 2ª Via:



• Preenchimento de todos os campos de forma
legível e completa.
• Quadro da situação Econômica: devem constar
o requerente e as demais pessoas que façam
parte do grupo familiar com as respectivas
rendas.
• Formulário deve estar assinado pelo solicitante.
• Necessidade de acompanhante assinalada.

Formulário 1:



➢ O médico deve assinalar o item
correspondente a deficiência do requerente,
informando o respectivo CID10;
➢ Caso necessário, o médico poderá utilizar o
verso do formulário para descrever a deficiência
e a incapacidade permanente, anexando os
respectivos exames complementares;
➢ TODOS os campos devem ser preenchidos
pelo MÉDICO, e o mesmo deverá assinar e
carimbar o formulário. Formulários sem o nome
do requerente não serão aceitos.
➢ Para deficiência auditiva, anexar audiometria.
➢ Para deficiência visual, anexar acuidade visual

Formulário 2:



• Credenciamento de até 3 acompanhantes
maiores de 18 anos;
• Poderá ser credenciada uma entidade em que o
usuário tenha vínculo (qualquer profissional da
entidade credenciada poderá acompanhar o
usuário mediante apresentação de documento
que comprove vínculo com a instituição)
• Todos os campos devem estar preenchidos de
forma legível;
• As informações são declaratórias, não sendo
necessário apresentar cópia de documentos.

Formulário 3:



Para mais informações: 
51 98417.6036
51 98594.2857

 Residentes de Porto Alegre
encaminhe sua solicitação da

Carteira do Passe Livre
Intermunicipal para o e-mail

pedidopasselivre@faders.net.br
anexando todos os documentos ao

e-mail. 

http://faders.net.br/

